
INDICAÇÃO Nº 
157
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para a Santa Casa de Misericórdia de Itaí.

JUSTIFICATIVA

A solicitação encaminhada pelo Senhor Aparecido Fernandes Leitão, advogado da Santa Casa de Misericórdia de Itaí, tem por objetivo minimizar as dificuldades financeiras por que vem passando a entidade filantrópica que atualmente sobrevive praticamente de doações.

Assim, oferecemos a presente Indicação rogando as providências do Governador do Estado para que o grande número de pessoas que serão beneficiadas com a destinação dos recursos solicitados, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), possam continuar a ser atendidos pelos serviços da entidade hospitalar.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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